
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL

-ESruDO DO PARANA

PARECER JUR|DICO RSF N. 9412024

INTERESSADO SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES'

SOLICITANTE: AGENTE DE CONTRATAÇÃO'

ÉãàLãÀurzrDA NA execuÇÃo DE oBRA

eépónrEs uaRctolít-to REls sERRA'

1. INTROITO. r_----r^ i.,.íni^, rrídico da
Foi encaminhado a este departamento iuii{i99 solicitaçâo d9 pggt:l.ll

fase iniciat do processo riiiàio,iã".àãálidad; C.NC.RRÊúClA ELETRÔNICA 04/24'

cuioobietoconsistenacontrataçáodeemPresaespecializadanaexecuçáodeobrade
;i;;;;; ginásio de esportes Marcionilio Reis Serra'

A contratação pretendida está embasada. no Documento de Formalizaçâo da

O"."nà" - óFo I assinada pela Secretaria Municipal de Esportes'

Alem do DFD, o presente feito segue instruído com os seguintes

coNTRATAçAO
DE REFORMA

DE EMPRESA
NO GINÁSP DE

superveniente.

r Convênio 800t2023 - SECID

. Estudo Técnico Preliminar;

o Matriz de Análise de Riscos;

o Anotação de Responsabilidade Tecnica;

o Manifestação Orçamentária favorável;

. Parecer Financeiro Favorável;

Esclareça-se que será aplicada a lei 14'133123 que regulará relaçáo toda a jurídica

2, DA FASE PREPARATORIA'
o artigo 1g e incisos ã" Lái n" 14.133t2021 estabelece todos os elementos que

devem ser compreendidos ;";;;t"r do processo de contrataçáo pública, senáo vejamos:

Att.ls.Afasepreparatóiadoprocessoticitatorioécaracteizadapelo
planeiamento e deve compatibilizar-se com o plano de contratações anual de que

trata o inciso vtt ao íiiilãâ"ãi.-iz a"stu Lei,'sempre que elaborado, e com as lets

orçamentáias, o"/I.--'"àrô abordar Íodas as considerações técnicas,

mercadológica, 
" 

a, g"rião q ue podem inteierir na contratação, compreendidos:

l- a descrição aa nààessiaàae'da contratação fundamentada em estudo técnico

pretiminar que caracterize o tnÍeresse público envolvido:

il _ a definição d" ";k;;;;;;"i 
itéÁâiÀ,àrto da necessidade. por meio de termo de

'r"r"reiiiiái,'àffiiái"' proieto básico ou proieto executivo' conforme o caso;

n n I .,:
tUt ._'

\\(

documentos:



lll - a definição das condições de execução e pagamento' das garantias exigidas e
'o,f"i"dr" 

e"das condições de recebimento;

í;'_';;r;"r";ii ""ii*uaí,- 
,õÃ à" 

"orpo"lções 
dos preços utitizados para sua

formação;
V - a étaboração do edital de licitação; .t^ ^^^^^^Ária n,,a onnst
Vl - a elaboração de ,init' àu contrato' quando necessária' que constará

obioatoiamenté como anexo do edital de licitação: 
-

VíyZ-;;;;r;';"-t";;;;;i;;;t;;;;;;', de prestatção de serviços 9u 
a9.e-yc1yao

de obras e servÇos d" ;;;;;;;";'*'áo"e'uuaot'os potenciais de economia de

escala;
Vtll - a modatidade de licitação, o critério .de iulgamento' o modo de disputa e a

adequação e eficiência d;'f;*:" de combinaÇão desses paráme-tros' para os fins

;;;;,#; da proposta àpí, ' s"'"' o ,n:uí!:!o ,1" 
contratação mais vantatoso

pr;";Ã;;;itiiaç'ao et aiici, coisiderado todo o cicto de vida do obieto:

X - a motivação "n 
un,'u'iliu-iu áii 

"o*aiçaes 
do edital' tais como iustificativa de

exigências de quatificaçá'á-'iii'i"â' mediànte indicaçã.o das'.Parc?t?s-!-1:1:?^r

relevância técnica ou valor significativg do o.biet2, e de qualificação economrco-

financeira, justificativa aii .iiáiaí- ai pontiação e iutgamento das proposÍas

técnicas, nas licitações iim iutgamento.p.or melh,or técnica ou técnica e preço' e

justificativa das regras p"ináitái a pafticipação de empresas em consórcio;

X - a análise dos riscos ;;;;;;";;-"ó*p'ômete' o sucesso da ticitação e a boa

execução contratual; )^ ^-^^á^^r^ àa tioiÍa '
Xt - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da licitação'

obseNado o art.24 desta Lei'

§ ío O esúudo tecnico pÃiíminar a que se refere o tnciso t do caput deste aftigo

deverá evidenciu, o prooí"Áà á ser'resotvido e a sua melhor sotução, de modo a

permitir a avaliação a, íiá,i.iaáii teiÃica e econômica da contratação, e conterá

os segurnÍes elementos:
t - descrição da necessidade da contratação' considerado o problema a ser

,rritrido iob a perspectiva do interesse público;

tl - demonstração da p;;,'"ã; da coniratação no plano d.e contrataçõe^s.-anual'

sempre que elaborado,';"' Ãe;; inài"r, o'""u alinhamento com o planeiamento
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da Administração;
Itt - requisitos da contratação; - -^^--^^Â^ .!^õ Aõa tnarnar'
tV - estimativas aas quantiàá'aes para a contratação-' acompanhadas das mem,órias

de cálcuto e aos ao"i,áÃto" q'" lhes dão . supofte'.. .?.y' ??::i!?:'
interdependências com oiii,i 

'à't'"t"ções' 
de modo a possibilitar economia de

escala; ,-- ^t!^*^t, ,^- ^^oohn'
V-levantamentodemercado,queconsistenaanálisedasaltemativaspossíveis,
lutiíiiiiii, te"nica e econômica'da escolha do tipo de solução a contratar:

Vl - estimativa do valor da contratação' acompanhadã aos preços unitários

referenciais, das memoriasãà iat"uto e'dos documentos que lhe dão suporte' que

ooderão constar de anexo classificado, se a Administração optar por preseNar o

seu slgrTo até a conclusão da licitação:

vil _ descição aa souçaá-iiÀô'i* toao, inctusive das exigências relacionadas

Àanutençao e à assisÍência técnica, quando for .o caso;

iitt - lusiiticatiuas para o parcelamento ou não da contratação;

ifk*'



tX - demonstrativo dos resu/tados pretendidos em,te,rmos de economicidade e de

melhor aproveitamentoao"*'àãi"o" iu*"o'' mateiais e financeiros disponíveis;

X - providências a serem ;;;;;;;; pZ'tu-eo*initt^ção previamente à celebração

do contrato, inclusive qr"in-à-"ipriiiaçao ae servídores ou de empregados para

fiscalização e gestão contratual;'ii- 
ioiii"trçã"s conelatas e/ou interdependentes;

Xll - desciçao a" poi'i'áit 
'i'páõiot 

ambientais e respectivas medidas

mitigadoras, incluídos Tsiuisitos de baixo consu.mo de energia e de outros

recursos, bem como togi":tiiã"r"u"ii, para desfazimento e reciclagem de bens e

refugos, quando aqlicável;
Xlll-posicionamentoconclusivosobreaadequaçãodacontrataçãoparao'aiendimento 

da necessidade a que se desttna ';Íos
6 20 o estudo rccnico pÃtiminà, aevera conter ao menos os elementos prevtt

X ,i,i;l| i,"it. vitiá"*rtliai S i' deste artiso e' quando não contemptar os

demais etementos pr"i"íài 
-ii 

referiao parágrafo, apresentar as devidas
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ainda que é parte integrante do edital o termo de convênio 800/2023 -

iustificativas.,i"áll'"É#; 
tatando de estudo técnico pretiminar .para contratação de obras e

serviços comuns a" 
"ng"iiirir-, 

se demo'nstrada .a inexistência de preiuízo para a

aferição dos padrões o" iàr"Àp"nno e qualidade almeiados. a especificação do

Zi;;;i;p;;;,; 'áiii,n,ai, 
ii';;;';;;à;;; de rererência ou em proieto básico'

dispensada a elaboração de proietos'

CompulsandoosdocumentosquecompÔeainstruçáodoprocessodecontratação,
constata_se a presença d" i;;;i;ã; ãã 

"úÉtà 
e dasjustificativas para a sua contrataçáo,

a autorizaçáo da AutoridaoJôài.Ãpàtã.té [ara. a instáuraçáo do processo de contratação,

o estudo técnico prelimin"', ã pf"nifftt de.custos' a.previsáo de dotação orçamentária' o

termo de referência, a Ínlnrla'ú Edital. Há, tambem, termo de convênio firmado entre

àiãâá 
".t"Jr"r 

e municipio de Ribeirão do Pinhal-Pr'
"'"" É;;j;;;lé pã".'i,"r "êil;;; 

autos do processo encontram-se devidamente

instruiáo, atend'end'o as exigências mínimas legais 
.--

Acrescenta-se qr" J.àn"ã"Cncia se ãncontra como modalidade adequada, haia

vista que serve para contiataçáo de bens e serviços especiais e de obras e serviços

comuns e especiais o" 
"ng"nhã;i", 

sendo igualmente adequado o critério menor preço'

Esclareça-se, t"rbà;: ;;; ã-cáncolrrencia segue o rito procedimental comum a

que se refere ó aft. 17 dalei 14'133121 '

3. DA MINUTA DO ED]TAL E CRITÉRIO DA SELEçÃO'

A elaboração da minuta do edital é um dos elementos que devem ser observados

na fase interna da ricitaçao p-,i-uricá, tÀnao aquele sido submetido à análise jurídica'

Ademais, a minuta áo Edital veio com os seguintes itens. descriminad_os: sessâo

pública, definiçáo do obieto, recursos orçamenúrios, condições de participação'

encaminhamento " "r"rãi1ià. 
dá'proposta,' formulacão dos lances, aceitabilidade e

classificação oa proposta,'nàui*t"çaã, 'ãt"io' 
adjudicãçáo e homologaçáo do certame'

pedido de esclarecimenios e iúpugnaçáo ao edital' disposiçôes finais e foro de

julgamento.
Frisa-se,

SECID.

É



Diante do apresentado, afere-se que os ilens, da minuta do Edital estão definidos

de forma crara e com a devida ;bdil.ia do aeterminado no artigo 2s da Lei no

14'133/2o21osto, 
o critério de seleção da prop-o-sl1:":" ::::::I":::i?"ff.""il:::

de disputa "aberto", do mesmo moOo, mostram-sé adequados para a modalidade

determinada Pelo legislador'

4- t}r"ftrr.oeiro, 
quanto às possíveis dificurdader qr:3:Tii.:^?:p":::*T:i::*à

pubricação no poíài'r.rààiónrr o" coÃir"t.çáàs púnricas - pNCp, registra-se que a minuta

do Edital ,pr"."niã.o,no local da sessão pUUica o site www'bll'org'br'
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s.m.j.

Ribeirão do Pinhal-Pr, 04 de abril de 2024

Rafael Santana Frizon

oAB PR 89.542

;;iÚ

5. GoNGLUSÃO.
Ante a todo o exposto, conclui-se pela devida aprovação e opina-se pelo

prosseguimento do processo,.. recomendando-se a observância das publicaçÕes e do

prazo mínimo de-lõ tJãrl oras,iiáis pár, a abertura da sessão púbrica, conforme

determinado pelo 
",túo 

ãá; inciso ll, alínea "." d.. Lei.no14.133l2A21'

por fim, frisa-se que é parte iiiàgãrú" do edital o termo de convênio 800/2023 -
SECID.

JrtÍtdlco
ay 542


